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— ANEXOI . A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO S 

1. DA HABILITAGAO JURIDICA 
1.1. Cédula de identidade e CPF do (s) responsavel(is) legal(is) ou signatario(s) da 
proposta; 

1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 
| por ações, acompanhado de documentos de elelçao de seus administradores; 

1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

1.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
2.2 — Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 

2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
| sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
| Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constara dos seguintes documentos: 

a) Certidão de quitagdo de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a 
Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

| b) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDAO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela 
portaria — conjunta RFB/PGFN nº 1751 de 02/10/2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm. 
2.5 — CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da jurisdição da sede ou filial do licitante. 
2.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 
do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos anexos deste edital. 

3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual; 
3.2 serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial, Notas Explicativa e 
Demonstrações Contábeis. Assim apresentados: 
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| @) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ot 
| domicilio da Licitante, acompanhados de cépia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qu io 
b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela Lei 
n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagao editado na 
localidade em que esta a sede da companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as 
normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial: 
d) As empresas constituidas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do 
domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Didrio - 
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sécio-gerente ou diretor 
e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade. 
3.2.1 Entende-se que a expressao “na forma da lei” constante no item 13.3.3, no minimo: balango 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento) 

3.2.2 As copias deverão ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e registrado. 
| 3.2.3 A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED podera apresenta-lo 
na forma da lei. 
3.2.4 Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 13.3.6 engloba, no minimo: 
a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercicio; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contabil digital; (Para efeito o que determina o artigo 2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

OBS: A autenticacéo de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao 
Registro do Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital 
- SPED, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
apresentacio de escrituragdo contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Artigo 1° do Decreto N° 

| | 9555, de 6 de novembro de 2018). 
|325As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED. 
3.2.6 A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituragéo Digital — SPED. Para 
maiores informagdes, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigéncia de 
apresentacéo do Balango Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que 
determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudéncia no Acérddo TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
3.2.7 Com base nas informagées constantes das Demonstragées Contabeis/Financeiras, as 
empresas deverão apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que 
forem consideradas solventes. Para isso seréo utilizadas as seguintes definicées e formulagdes: a 
boa situação financeira, sera baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maior que 
ou igual a um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), 
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Maior que 3 UM (>1), re as fórmulas: s, SO 
LG = Ativo Circuiante + Realizáve! a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 
LC = __Ativo Circulante. 
Passivo Circulante 
3.2.8 Justificativa da exigéncia dos indices financeiros (Acérdao 354/2016-Plenario-TCU| Sumula 
289 | Relator: José Mucio Monteiro): 
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigagdes, com vencimento 
neste periodo; 

b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, 
bens e direitos realizaveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 
sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra. folga no. disponivel para uma possivel liquidação das 
obrigacdes. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagées a curto prazo, 
caso fosse preciso; 
c) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os 
permanentes. Para os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendavel 
a comprovacdo da hoa situação financeira (o que demonstraria um equilibrio nas contas da 
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da 
empresa. Mas ha excecdes. 

| - Justifica-se tel exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas férmulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se faz 
necessario ante a comprovagdo da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possivel futuro contrato com a Administragéo 
Publica. Logo enterde-se que as exigéncias acima, atendem aos padrées de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 
5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: Augusto Sherman. 

4. QUALIFICAGAO TECNICA 
4.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, comprovação de aptiddo para a 
prestacdo dos servicos em caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta 
dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por 
pessoas juridicas de direito publico ou privado 
411 para fins da comprovacéo de que trata este subitem, os atestados deverao dizer respeito a 
prestação de servico com as seguintes caracteristicas minimas: 
a) devera haver a comprovação da experiéncia na prestação dos servicos; 

5. DECLARAGAO UNIFICADA 
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o no artigo 6 2 Le ' 130/21, a empresa interessada deverá — 
guir 

| Prefeítura Municiçal de TARRAFAS/CE — DISPENSA DE LICITAÇÃO /) xxx/2025 
Pelo presente instrumento, a empresa ................., CNPJ ... , com sede na 
.................... , através de seu representante legal infraassiando, que: 

1) atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na formz lei 
2) que a foi declarada ir aa licitar ou contratar com a Administragdo 
Publica : data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 
3) que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu (s) 
ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigéncias de fornecimento ali 
contidas, inclusive com relação a documentagdo, que está sendo arresentada para fins de 
habilitação 
4) Declaramos para os devidos fins de direito: na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Órgão, que o (a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 
SSA Portador(a) do RG sob nº e on 8 PE E .. 
cuja funcao/cargo é .............. U (Sécio administrador/procurador/dir 

npresa na 

etor/etc.) 

5) Que n&o possui nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretarios 
Municipais, por matriménio ou parentesco, afim ou consanguineo, até o segundo grau, ou por 
adoção, bem como também não possuimos em nosso quadro social, nenhum Servidor do 
Municipio; 
6) Que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 
7) A proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data 
de entrega das propostas: 
8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicagéo futurareferente e 
este processo licitatério, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata 
do certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

‘E-maH 4 SRS T amaasnrsases 
| Telefone: (......) (oo ). 

| 9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
| junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos 
10) Em atendimento 4 vedação disposta no Art 18, XI, da Lei nº 14.194, de 20 de Agosto de 
2021, declaramos que não possuimos no quadro societario, servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
11) Nomeamos e constituimos o senhor(a)................................. ..., portador(a) do CPF/MF 
sob n.° ; para ser o(a) responsavel para acompanhar a execução do contrato, 

Prefeitura Municipal de Tarrafas-CE CNPJ: 12.464.301/0001-55 
Av. Maria Luiza Leite Santos, S/N - Bulandeira- CEP: 63.145-000 Tarrafas- Ceara. 



Tarrafas 

3 < atos necessarios ao cumprimento das’ - 
VO:6íOro, € seus Anexos 
INCISO XXXIII DO ARTIGC 7° DA CF 
CNPJ n° " , com sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 
Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
TARRAFAS, Estado do Ceará, que, em cump to ao elecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/199 licada DOU de 28/10/ e inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 15 /d seis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

o 

.......... PP « S ........ de 2025, 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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| ANEXONl - T 
3 TERMO DE REFERÊNCIA ' 

‘ OBJETO: CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE SERVICOS DE CONSULTORIA TECNICA, 
ORIENTACAO E MONITORAMENTO AOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS DA SECRETARIA DA 

| EDUCAGAO DE TARRAFAS E DOS SISTEMAS PEDAGOGICOS VINCULADOS AS UNIDADES DE 
ENSINO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL. 

DA JUSTIFICATIVA 

A gestão da educação basica publica municipal exige a contribuição de assessorias e consultorias técnicas 
que, por estudos e experiéncia profissional contribuam para o alcance do sucesso do processo ensino- 
aprendizagem e maximizac&o da gestéo resultados por meio de diversos projetos e programas financiados 
com os recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE, como admitidos no inciso 
IV do art. 70 da Lei de Diretrizes de Bases da Educação Nacional (LDBEN - Lei 9.394/1996), no âmbito de 
levantamentos estatisticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à 
expans&o do ensino. 
A contratação dos servicos justifica-se diante das necessidades administrativas e gerenciais da rede de 
ensino municipal através da Secretaria da Educagéo, que carece de estudos e aplicação de pesquisas de 
maneira continua, afim de compilar os dados estatisticos coletados, para que seja feito a partir destes o 
planejamento estratégico das ações previstas a cada do ano letivo. 
A gestão municipal busca a cada dia aperfeigoar seus servicos. O grande volume de informagdes geradas 
constantemente deve ser realizado com seguranga e agilidade, de forma a desburocratizar as atividades. 

DA ESPEFICICAGAO TECNICA 
ITEM DESCRIGAO QTD | UND VALOR VALOR TOTAL 

MES UNITARIO 
CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE SERVICOS 
DE CONSULTORIA TECNICA, ORIENTAGAO E 
MONITORAMENTO AOS PROGRAMAS 

01 | EDUCACIONAIS DA  SECRETARIA DA | 12 | Més | R$5.07500 | R$60.900,00 
EDUCAGAO DE TARRAFAS E DOS SISTEMAS 
PEDAGOGICOS VINCULADOS AS UNIDADES 
DE ENSINO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL 

| O valor dos servicos, objeto, deste Termo de Referéncia, orcado aproximadamente em R$ 60.900,00 
(sessenta mil e novecentos reais), obtido através de pesquisa de pregos, anexo aos autos deste 
processo, pelo setor licitatério da Prefeitura Municipal de Tarrafas/Ce. 

DA DESCRIGAO DO SERVIGO 
* OrientagGes direta ao dirigente municipal; 

* Reunides com os setores da secretaria da educagéo; 

* Acompanhamento dos programas do FNDE vinculados aos sistemas de acesso a 
Secretaria da Educação Municipal; 

* Monitoramento e avaliação das receitas e despesas vinculadas ao FUNDEB e 
recursos federais provindos de ações integradas do FNDE; 
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* Auxiliarnas etapas de planejamento, execução e prestação de contas orçamentária 

dos recursos do FNDE a SME, sem prejuizo da competéncia atribuida aos órgãos 

da Administragao Municipal; 

* Auxiliar na consolidagéo das informagdes orçamentárias diante do planejamento da 
Lei Orgamentaria Anual (LOA) nas dotagdes que envolve a Secretaria da 
Educacao; 

* Promover o acompanhamento das ações integradas do Programa Dinheiro Direto 

na Escola (PDDE) junto aos gestores das unidades escolares da esfera publica 

municipal; 

| * Emissão de relatério mensal das atividades acompanhadas com propostas de 

intervengao entregue ao dirigente municipal; 

* Revisdo do plano de ação anual da SME. 
DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 
As despesas decorrentss da futura contratagdo decorrerdo a conta de recursos oriundos do tesouro 
municipal, com as seguintes dotagdes orçamentárias: 

ORGAO DOTACAO ORGAMENTARIA ELEMENTO DE DESPESA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE | 12.122.0027.2.003.0000 — | 3.3.90.39.00 Outros servicos de 
EDUCAGAO Manutenção e Coordenagdo da | terceiros 

Secretaria de Educação 

DA VIGENCIA CONTRATUAL 

O futuro contrato tera vigéncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serdo feitos até dia 10 do més subsequente ao da realizagdo dos servicos, mediante 
transferéncia bancaria ou mediante de débito junto ao Banco da Proponente. 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
As obrigações da contratante são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independentemente de sua transcrição. 

DA CONCLUSAO 
A presente descrigdo dos servigos tem por finalidade acompanhar através da assessoria e consultoria o 
monitoramento dos sistemas e programas educacionais vinculados a Secretaria de Educagéo de Tarrafas 
mensalmente. 

TARRAFAS/CE, 22 de abril de 2025. 

L%&5§A>§EG|LANE ARRAISxB»'ASS)fl_&\K S OUZY 
| SECRETÁRIA DE EDUCACAO 

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
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MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE , 
ATRAVES DA SECRETARIA DE : E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

| 
| 

i CONTRATO Nº. 

| 

PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS, através da Secretaria de , pessoa 
juridica de direito publico interno, com sede a , Centro, TARRAFAS, 
Ceara, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado 
pelo (a) Secretario(a) de , Sr.(a) , doravante denominado 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede a 

| , inscrita no CNPJ sob o n°. , representada por 
, portador (a) CPF n°. , ao fim assinado, 

| doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de DISPENSA ELETRONICA 
n° , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 
de 1° de abril de 2021 de 1993 e suas alterações posteriores, e Decreto Municipal nº 008/2025 de 
31 de janeiro de 2025, sujeitando-se os contratantes as suas normas e as clausulas e condições a 
seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso |, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 008/2025 de 31 de janeiro de 2025, da Lei nº 8.078, de 
11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato. 

| CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
| 2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada 
| conforme as especificações contidas nos projetos e 
i demais documentos que integram este Edital Dispensa Eletrônica. 
2.2. Este contrato será regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica nº —/20 e seus anexos, pela 
Lei Federal 14.133/21 e pelas clausulas e condições nele langadas. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A CONTRATANTE se obriga a pagar & CONTRATADA para realizar o objeto do presente 
Contrato o Valor mensal de R$ ( ), 
perfazendo o valor global de R$ ( ), sujeito as 
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incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em conformidade com 
0 processo de N.° 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESGOS E DO REEQUILIBRIO 
FINANCEIRO 
4.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, 
desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do 
ultimo reajuste. 
4.1.1. Os pregos serão reajustados pela variação do indice de Pregos ao Consumidor Amplo — 
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 
12 (doze) meses, adotando-se a seguinte férmula: Pr = P + (P x V), Onde: 
Pr = prego reajustado; 
P = preco atual (antes do reajuste); 
V = variagéo percentual obtida (acumulado nos Ultimos doze meses), onde (P x V) significa o 
acréscimo ou decréscimo de prego decorrente de reajuste. 
4.2. CONTRATADA, para obter direito & correção, devera pleitea-la por meio de correspondéncia 
a Secretaria/Autarquia contratante, explicitando a forma de aplicagdo do indice e o valor 
reajustado em até 02 (duas) casas decimais. 
4.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem 
pleitea-lo, ocorrera a preclusão do direito; 
4.4. Também ocorrera a preclusdo do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrdo por conta da dotagdo orcamentaria n°: 

- ; Elemento de Despesa: - 

; sub elemento de despesa: , Fonte de 
Recursos: , consignado no orçamento Municipal de 20 . 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
5.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste contrato. 

CLAUSULA SETIMA — DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução será de 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 105 a 107 
e incisos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
7.2- Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico e fisico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
|- Unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
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b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou i 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
Il- Por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento 
de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

8.3. Será aplicado o disposto na alinea “d” do inciso Il do item 8.1 às contratações de obras e 
servicos de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusdo de 
procedimentos de desapropriagio, desocupação, serviddo administrativa ou licenciamento 
ambiental, por circunstancias alheias ao contratado. 

8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado sera obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, e, no caso de reforma de edificio ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento). 
8.5. As alteragées unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderéo transfigurar o objeto da contratag&o. 

8.6. Se o contrato não contemplar pregos unitarios para obras ou servigos cujo aditamento se fizer 
necessario, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orcamento-base da Administragdo sobre os pregos referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 
14.133/2021. 

8.7. Nas contratagdes de obras e servicos de engenharia, a diferenca percentual entre o valor 
global do contrato e o preço global de referéncia não podera ser reduzida em favor do contratado 
em decorréncia de aditamentos que modifiquem a planilha orgamentaria. 
8.8. Nas alteragdes contratuais para supressao de obras, bens ou servigos, se o contratado ja 
houver adquirido os materiais e o colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administragdo pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
reajustados, podendo caber indenizagdo por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressao, desde que regularmente comprovados. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administragéo devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econémico- 
financeiro inicial. 
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8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de séus efeitos, hipótese em que a formalização 
deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor ; 
10.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da conclusão do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
10.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
10.9. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas. 
10.11. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato. 
10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pa&“ 
o atendimento do objeto da contratacéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133/2021. 

10.13. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 

| perfeito cumprimento das clausulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
i ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
| recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
| 10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
| do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.16. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
10.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção 

de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
10.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na 
proposta apresentada na licitação. 

10.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

2% 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 
este instrumento e seus anexos; 

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das obrigagées pelo 
contratado; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa a parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execucdo do objeto, quanto & dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugéo do objeto, no prazo, 
forma e condigGes estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagées pelo 
contratado; 

11.8. Emitir explicitamente decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 

execucdo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administragdo terd o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. < 

11.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 
11.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorréncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11.11. Indicar os locais onde serdo entregues/prestados os produtos/servigos. 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e 

fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANGOES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecug&o parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecucao total do contrato; 

| d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar ¢ contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a contratagao, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragao falsa durante a dispensa eletrénica ou execugdo do contrato; 

i) fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
|)  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 
12.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre 

W que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

1 12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

I'b, ¢, d, e fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, 

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 

12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

12.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratagéo, caso a prestagdo ou entrega seja 

realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, sobre o 

valor da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos servicos/entrega dos produtos, 

limitada sua aplicagéo até o maximo de 10 (dez) dias. 
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12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do” 

contrato. 
12.2.4.4. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7°). 

12.5. Antes da aplicagio da multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judiciaimente (art. 156, §8°). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicagao enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicagdo das sancdes serão considerados (art. 158, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagio ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitagdes e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas & pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administragdo, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160) 

12.12. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

13.1- A LICITANTE responderá por todos os vícios e defeitos dos serviços durante o período de 

| vigéncia docontrato; 

13.2-O suporte técnico devera ser prestado nos locais de instalagéo dos pontos de internet ou em 

local especifico da LICITANTE que der causa a qualquer falha na prestação do serviço; 

13.3-O suporte técnico deverá estar disponível 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por 

semana; 
13.4-O suporte técnico ocorrera sem nenhum ônus para as unidades administrativas requisitantes, 

mesmo quando for necesséria a atualizagéo, o translado e a estada de técnicos da LICITANTE ou 

qualquer outro tipo de servigo necessario para garantir o cumprimento do servico; 

13.5-A Prefeitura Municipal de TARRAFAS, através das Unidades Administrativas Requisitantes, 

poderarealizara“Aberturade Chamados Técnicos” portelefone 0800, e-mail ou areaemsitiodaWeb; 

13.6-Para operacionalizagdo do disposto anteriormente, a LICITANTE devera disponibilizar os 

numeros de telefone, enderecos de correio eletronico ou area em sitio da Web voltados para a 

abertura dos chamados técnicos; 
13.6.1-O atendimento obedecera aos prazos abaixo: 

a) Severidade ALTA: Esse nivel de severidade é aplicado quando há a indisponibilidade no uso 

dos servigos - Prazo de Solug&o Definitiva: 4 (quatro) horas; 

b) Severidade MEDIA: Esse nivel de severidade é aplicado quando ha falha, simultanea ou não, 

no uso dos servicos, estando ainda disponiveis, porém apresentando problemas - Prazo de 

Solução Definitiva: 6 (seis) horas; 

c) Severidade BAIXA: Esse nivel de severidade é aplicado para problemas que não afetem o 

desempenho e disponibilidade dos servigos, bem como para atualizagdes de software do 

roteador, esclarecimentos técnicos relativos ao uso e aprimoramento dos servicos. Nao havera 

abertura de chamados de suporte técnico com esta severidade em sabados, domingos e feriados 

- Prazo de Solução Definitiva: 5 (cinco) dias Uteis. 

13.7- Sera considerado para efeitos do nivel de servico exigido, prazo de solução definitiva, 

como o tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico efetuada pela CONTRATANTE a 

LICITANTE e a efetiva recolocação dos servicos em seu pleno estado de funcionamento. 

13.8- A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado sera a partir da abertura do 

chamado na Central de Atendimento disponibilizada pela LICITANTE, até o momento da 

comunicagao da solução definitiva do problema e aceite pela CONTRATANTE. 

13.9- Após concluido o chamado, a LICITANTE comunicara o fato & equipe técnica da 

CONTRATANTE e solicitara autorizagéo para o fechamento do mesmo. Caso a CONTRATANTE 

não confirme a solução definitiva do problema, o chamado permanecera aberto até que seja 

efetivamente solucionado pela LICITANTE. 

13.10- Os chamados deverdo estar disponiveis por meio de relatérios encaminhados 

mensalmente ao fiscal do contrato atendendo aos seguintes topicos: 

a) Chamados Abertos no Periodo: Relatério com todas as Ocorréncias abertas no més e o status. 

b) Chamados em Andamento: Relatério onde constam as ocorréncias que estão sendo tratadas e 

qual o status. 

c) Chamados Fechados no Periodo: Relatério com todos os chamados que foram fechados no 

més. 
13.11-No caso de defeito em equipamento e/ou componentes da solução, faculta-se a LICITANTE 

substituir temporariamente tais itens por outros de mesmas caracteristicas técnicas, quando 

então, a partir de seu pleno estado de funcionamento, ficará suspensa a contagem do prazo de 

solução definitiva 

Prefeitura Municipal de Tarrafas-CE CNPJ: 12.464.301/0001-55 

Av. Maria Luiza Leite Santos, S/N - Bulandeira- CEP: 63.145-000 Tarrafas- Ceara. 

| SITE: www.tarrafas.ce.gov.br 



eTã'í*"í'”ã'fas..,._ 
Cuidar é « Nigie Compronigs. 

40 

13.12- O prazo maximo para sorária descrita no subitem anterior será de 30 

(trinta) dias, sendo que neste prazo o equipamento e/ou componente devera ser devolvido a 

CONTRATANTE em perfeito estado de funcionamento. 
13.13- No caso de inviabilidade da solugdo definitiva do problema apresentado no equipamento 

elou componente, faculta-se a LICITANTE promover a substituigdo em carater definitivo. 

13.14-A substituição definitiva sera admitida com anuéncia da CONTRATANTE, apés prévia 

avaliação técnica quanto as condigdes de uso e compatibilidade do equipamento e/ou componente 

ofertado, em relação aquele que esta sendo substituido 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO DO CONTRATO 

| 14.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

14.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues. 

14.2.1. O atesto fica condicionado a verificagdo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada com os produtos efetivamente entregues. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratag&o, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, o pagamento ficara 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-4 apés a comprovagdo da regularizagdo da situagéo, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuizo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

14.4.1. N&o produziu os resultados acordados; 

14.42. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

minima exigida; 

14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 

ao processo de pagamento. 
14.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancéria de Crédito, mediante depdsito em 

conta corrente, na agéncia e estabelecimento bancério indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

14.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

14.8. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

14.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de 

alguma forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratérios 

apurados com base na variação do indice Geral de Pregos - Disponibilidade Interna (IGP-DI), 

divulgado pela Fundação Getulio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do 

efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as atualizages nos 

subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. 

14.10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por 

esgotamento do objeto. por final do prazo ou rescisão contratual. 

14.11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
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151. Ae do contrato deverá sar acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos noart. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

| atribuição. 
15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados 
15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

15.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual 

15.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser 

observadas as seguintes regras 
| - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 

e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

| não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

Il - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 

139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 

indenização. 
16.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 

esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e 

suas alterações 
17.2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de Avisos e site oficial da 

prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOMICÍLIO E FORO , 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de TARRAFAS, vinculada a Comarca de JUCÁS, para dirimir 

quaisquer dúvidas de execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem 

solução administrativa 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em 

vigor. 
TARRAFAS/CE, de de 2025. 

CONTRATANTE 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS /5 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE (5 uy 

Local de Data 

A 
i PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS-CE 
| COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de pregos, conforme planilha abaixo, referente a 

DISPENSA DE LICITACAO N° 2025.04.28.13E, cujo objeto ¢ a: CONTRATAGAO DE PRESTAGAO DE 

SERVIGOS DE CONSULTORIA TECNICA, ORIENTAGAO E MONITORAMENTO AOS PROGRAMAS 

EDUCACIONAIS DA SECRETARIA DA EDUCAGAO DE TARRAFAS E DOS SISTEMAS PEDAGOGICOS 

VINCULADOS AS UNIDADES DE ENSINO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL. 

| e — — - - 
| [ " VALOR 

| z 4I_TEM EESPEC.É,ICAÇAC,) lQTDE UNID UNITÁRIO [TOTAL 

| L " | 

| | " | | 
| | | | | | 

| | | | 
T | | 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 

CPF nº - 
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